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Regulamenta o artigo 283 da Le i Orgâ nica o 
Muni c í p io , que dispõe sobre o acesso e 
líderes religiosos em entidades hospitalar s 
públicas e privadas. 

O Prefei to Municipal de São José dos Campos faz sab r 
que a Câmara Mun i c i pa l aprova e ele sanciona e promulga a seguin[ e 
le i : 

Art . 1°. Regulamenta o art i go 28 3 da Lei Orgânica tio 
Município, que dispõe sobre o acesso de líderes r eligiosos [I m 
entidades hospitalares p úb licas e privadas. 

Ar t . 2° . O acesso de lide r es religiosos em entidad s 
hospitalares públicas e privadas , será permitido median e 
apresentação de credencia l que o identifique e informação do no e 
completo do paciente a ser assistido . 

Parágrafo Úni co . É livre o acesso de 
re ligiosos em entidades hospitalares públicas e pr i va das , 
que não interfiram nos procediment os médicos ou de e nfermagem p ra 
com o paciente e ou companhe iros de quarto, e não ponham em risco 
a segurança do ambient e hospita l a r . 

Art . 3° . A recepção das ent i dades hospi tala r es públi as 
ou pri vadas , deverá conte r placas ou cart a zes com os seguin~Jes 
dize r es : '' É assegurado ao pac iente o d ireito de ser assist J do 
r eligiosa e espiritualmente por líder r eligioso". 

Art . 4°. Esta le i entra em vigor na data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura t-1unicip a l de São José dos Campos, 15 de 
janeiro de 2003 . 
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Emanuel Fer nandes 
Prefeito Municipal 
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Registrada na Divi são de Formal i zação e At s 
da Secretaria de Assuntos Ju ríd i cos , aos quinze dias do mês e 
janeiro do ano de dois mil e três. 

~i~J 
Roberta Ma r condes Fourniol Rebel l o 

Di v i são de Formalização e At os 

( Projeto de Lei n° 396 / 2001 de autoria dos Vereadores : Adri ana 
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